
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 
 

 
 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
                                Secretária de Administração, Planejamento e Finanças. 
                             Rua dos Pioneiros, n° 109, Centro, Agrolândia, SC - CEP: 88420-000. 

                  

__________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 
 

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2025/FMS...............................................................................................Pág.1/ 5 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2025/FMS. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2025/FMS. 

 

1. PREÂMBULO 

  
O Município de AGROLÂNDIA/SC torna público que, o Sr. GIANFRANCO CHRISTIANO MOHR, Prefeito 
Municipal, através deste e de acordo com Lei Federal nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, lavra o presente 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação dos serviços constantes no item 2 – 
OBJETO, diante das condições e do fundamento legal expressos nesse termo.  
 

2. DO OBJETO 

 
INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DA SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE DÉBORA FELAÇO, NO EVENTO 
"9º CONGRESSO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SANTA CATARINA", QUE ACONTECERÁ 
PRESENCIALMENTE NOS DIAS 26 A 28 DE MARÇO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU/SC. 
 

3. DA CONTRATADA 

 
COSEMS/SC – CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SANTA CATARINA, inscrita no 
CNPJ sob nº CNPJ 80.987.902/0001-00, com sede na AVENIDA VEREADOR NAGIB JABOR, Nº 475, Bairro: 
CAPOEIRAS – CEP: 88.090-100 – FLORIANÓPOLI/SC. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E FUNDAMENTAÇÃO 

 
O COSEMS/SC (CNPJ nº 80.987.902/0001-00), é o responsável pela promoção do maior congresso de 
saúde municipal de Santa Catarina, reunindo profissionais, gestores e especialistas do setor para 
compartilhar conhecimento, práticas inovadoras e debater políticas públicas. Sua estrutura e capacidade 
de organização garantem a qualidade e relevância do evento, tornando-o a melhor opção para a 
participação da Secretária Adjunta de Saúde. 
 
A participação da Secretária Adjunta de Saúde, Débora Felaço, no “9º Congresso de Secretarias 
Municipais de Saúde de Santa Catarina”, que ocorrerá de 26 a 28 de março de 2025, em Blumenau/SC, é 
essencial por se tratar do maior evento sobre saúde municipal do estado. O congresso reúne gestores, 
profissionais e especialistas para debates e trocas de experiências, promovendo a atualização de 
conhecimentos e a busca por soluções inovadoras para os desafios na gestão da saúde pública, 
contribuindo diretamente para o aprimoramento dos serviços oferecidos à população. 
 
Considerando a Formalização da Demanda, o Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, 
emitidos pela secretaria demandante, as exigências técnicas necessárias para a contratação e demais 
informações.  
 
Considerando que a contratação se refere à contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
empresas exclusivas, embasando-se no art. 74, III, letra “F” da Lei Federal nº 14.133 que assim 
prescreve:  
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
 
III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 
Tal entendimento ampara-se no fato de que neste tipo de contratação (inexigibilidade) o dever 
constitucional de licitar é afastado diante da caracterização, no caso concreto, da chamada inviabilidade 
de competição, uma vez que em situações desta natureza, a instauração de certame licitatório seria 
materialmente impossível e, por vezes, destituída de utilidade. 
 
Primeiro, porque havendo apenas uma proposta, não se prestará a sua finalidade principal, qual seja, 
eleger a melhor entre várias, assegurando-se o tratamento isonômico (art. 11, inc. II, da Lei n° 
14.133/21). 
 
Segundo, porque as características peculiares do objeto impedem um julgamento objetivo, o que estaria 
em descompasso com a determinação do art. 5° da Lei nº 14.133/21.  
 
Nesse passo, complementarmente, é oportuno ressaltar que as contratações por inexigibilidade de 
licitação com fundamento no inc. III do art. 74 da Lei 14.133/2021 não exigem inviabilidade de 
competição objetiva, ou seja, não tem como requisito a existência de apenas um particular no mercado 
apto a prestar o serviço. 
 
Terceiro, porque, conforme doutrina de Marçal Justen Filho, a notória especialização decorre do 
reconhecimento da qualificação por parte da comunidade profissional, sendo traduzida por elementos 
formais, tais como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, a atuação e a 
experiência profissional naquelas atividades especializadas, o desenvolvimento produtivo e exitoso de 
serviços similares em outras oportunidades, a autoria de obras técnicas e/ou acadêmicas, a obtenção de 
láureas, a organização de equipe técnica e assim por diante. 
 
Ainda nesse sentido, conforme leciona o professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, o reconhecimento da 
notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a determinada atividade, sendo 
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absolutamente dispensável ou impertinente a fama comum, que a imprensa não especializada 
incentiva. 
 
Desse modo, entende-se que a contratação direta sob fundamento do Art. 74, inciso III, alínea f, poderá 
ocorrer ainda que exista mais de um profissional ou empresa, notoriamente especializados no objeto de 
interesse da Administração. Isto porque, seu pressuposto, em verdade, não é a existência de apenas um 
prestador de serviços no mercado; mas sim, a impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de 
julgamento que viabilizem a escolha de um ou de outro, diante do atributo da notória especialização. 
 

5. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS). 
 
A contratada deverá manter toda a regularidade fiscal (certidões negativas) para fazer jus ao 
pagamento, sob pena de não receber o crédito. 
 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se 
o disposto no Decreto Municipal n.º 045 de 31 de março de 2023, que “Estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 
em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Agrolândia, 
nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

O pagamento deverá ser efetuado parceladamente, após a prestação dos serviços, em ordem 
cronológica em até 30 (Trinta) dias contados da emissão da nota fiscal.  
 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

As despesas decorrentes do Presente Termo de Inexigibilidade de licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária do exercício de 2025: 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

12 Fundo Municipal de Saúde de Agrolândia 

1 Fundo Municipal de Saude de Agrolandia 

2051 Manutenção do Fundo Municipal de Saude 

3339039480000000000 Serviços de seleção e treinamento 

150010020000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 

 

7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL  

 
Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 72 da Lei 14.133/21.  
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
[...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
[...] 
 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e 
regularidade fiscal conforme documentos apresentados, e os mesmos encontram-se em anexo ao 
Processo de Inexigibilidade. 
 

8.  DA PUBLICAÇÃO 

 
Dentro do prazo regulamentar, o Contratante providenciará a publicação em resumo, do presente 
Processo Licitatório, na Imprensa Oficial, nos termos do parágrafo do art. 54 da Lei nº 14.133/21. 
 

9.  DO FORO  

 
O Foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável e/ou litígios pertinentes ao objeto do Presente Termo de Inexigibilidade de Licitação, 
independente de outro que por mais privilegiado seja, será a Comarca de Trombudo Central/SC.  
 

10. DOS ANEXOS  

 
Integram o Presente Termo de Inexigibilidade de licitação, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes anexos:  
 
Documento de Formalização de Demanda; 
Estudo técnico preliminar; 
Justificativa de Valor; 
Razão da Escolha do Fornecedor; 
Termo de Referência; 
Programação do Evento;  
Documentos de Habilitação. 
 

11. DA DELIBERAÇÃO  

 
A documentação de habilitação a que se refere o art. 62 da Lei nº 14.133/2021 foi dispensada 
parcialmente, nas contratações para entrega imediata (considerada imediata aquela com prazo de 
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento) e em contratações de valores inferiores a 1/4 
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral. 
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Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se o 
presente Termo de Inexigibilidade.  
 
Assim, ratifico o presente Termo de Inexigibilidade de licitação e determino a publicação na imprensa 
oficial e a contratação, do prestador acima qualificado, cujo contrato deverá ser celebrado com 
observância das regras previstas pela Lei Nº 14.133/21, com Inexigibilidade da licitação.  
 
Agrolândia, 25 de Março de 2025. 
 
 
 
 
 

GIANFRANCO CHRISTIANO MOHR 
Prefeito Municipal 
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